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TEXTO 

1. Suprimam-se, na Medida Provisória nº 726/2016, o inciso “V” do artigo 1º, o inciso “III” do artigo 
2º, o inciso “V” do artigo 4º, o inciso “VI” do artigo 6º, o inciso “VI” do artigo 7º, os incisos “III” e 
“XI” do artigo 8º. 
2. Suprimam-se, no artigo 12 da Medida Provisória nº 726/2016, que promove alterações no texto 
da Lei nº 10.683/2003, as alterações nos seguintes artigos da referida lei: artigo 25, inciso “IV”; 
artigo 27, inciso “IV”, alíneas “h”, “i”, “j”; artigo 29, “X”. 
3. Suprimam-se, no artigo 14 da Medida Provisória nº 726/2016, no inciso “VIII”, a menção ao 
inciso “VI” do artigo 29 da Lei nº 10.683/2003. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Extinguir o Ministério da Cultura foi uma das principais demonstrações da errática condução 

política do governo federal pelo Vice-Presidente da República, interinamente no exercício da 
Presidência. 

Um órgão criado há mais de trinta anos e símbolo das conquistas dos movimentos culturais 
e sociais foi extinto e teve suas atribuições deslocadas para o Ministério da Educação sem qualquer 
consulta pública ou mesmo uma demonstração da economia de recursos públicos a ser 
eventualmente gerada. 

Trata-se de uma medida autoritária de um governo ilegítimo e que se julga desobrigado de 
consultar e atender aos anseios da sociedade brasileira. 

A cultura brasileira tem papel central na promoção do desenvolvimento social e não merece 
o ataque que sofre neste momento. 

Por essas razões, entendemos ser necessário suprimir tais dispositivos e rogamos pelo apoio 
dos senhores e senhores parlamentares para aprovação a presente emenda supressiva. 
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